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2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Cha-
musca, Pinheiro Grande e Carregueira é assegurada pela 
ACHAR — Associação dos Agricultores de Charneca, com 
o NIF 502451181, com sede na Rua Direita de São Pedro, 
152, 2140 -098 Chamusca.

3.º A presente portaria produz efeitos no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Dezembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1472/2008
de 17 de Dezembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Oliveira do Mondego, 
Paradela, São Paio do Mondego, São Pedro de Alva e 
Travanca do Mondego, do concelho de Penacova.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de Mondalva 

(ZIF n.º 39, processo n.º 173/07 -AFN), com a área de 
6798 ha, cujos limites constam da planta anexa à presente 

portaria e que dela faz parte integrante, englobando vários 
prédios rústicos das freguesias de Oliveira do Mondego, 
Paradela, São Paio do Mondego, São Pedro de Alva e 
Travanca do Mondego, do concelho de Penacova.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal de Mon-
dalva é assegurada pela CAULE — Associação Florestal da 
Beira Serra, com o número de pessoa colectiva 505308720, 
com sede na Rua do Dr. António Júnior, 3420 -053 Covas.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Dezembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1473/2008
de 17 de Dezembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos da freguesia de São Marcos da Serra.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal de S. Mar-

cos da Serra Nordeste/Odelouca (ZIF n.º 50, processo 
n.º 45/06 -AFN), com a área de 2812,63 ha, cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela 
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faz parte integrante, englobando vários prédios rústicos 
da freguesia de São Marcos da Serra.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal S. Marcos 
da Serra Nordeste/Odelouca é assegurada pela Associação 
In Loco de Intervenção, Formação e Estudos para o De-
senvolvimento Local, com o número de pessoa colectiva 
502091835, com sede na Avenida da Liberdade, sítio da 
Campina, 8150 -101 São Brás de Alportel.

3.º A presente portaria produz efeitos no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Dezembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 241/2008
de 17 de Dezembro

Tendo por base o princípio de que o mercado único 
dos serviços aéreos deve beneficiar todos os cidadãos, 
sem qualquer excepção, o acesso ao transporte aéreo por 
pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida por 
deficiência, idade ou qualquer outro factor, em condições 
comparáveis às dos outros cidadãos, constitui uma preo-
cupação a nível comunitário. Deste modo, foi publicado o 
Regulamento (CE) n.º 1107/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 5 de Julho, relativo aos direitos das 
pessoas com deficiência e das pessoas com mobilidade 
reduzida no transporte aéreo, cujo objectivo principal as-
senta na garantia da prestação da assistência necessária 
e adequada às necessidades específicas destes cidadãos.

A este propósito, destaca -se a imposição legal quanto 
ao transporte das pessoas com deficiência e das pessoas 
com mobilidade reduzida, excepto quando existam razões 
de segurança previstas na lei que justifiquem a recusa, não 

devendo o mesmo ser recusado com fundamento na defi-
ciência ou falta de mobilidade das pessoas em causa.

Neste contexto, o Regulamento (CE) n.º 1107/2006, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, 
incumbe o legislador nacional do seu desenvolvimento no 
que respeita à matéria de designação do organismo res-
ponsável pelo seu cumprimento e execução, determinação 
dos requisitos e condições da prestação, por terceiros, do 
serviço de assistência e dos mecanismos de liquidação e 
aprovação das taxas a cobrar pela prestação do mencionado 
serviço de assistência.

Adicionalmente, e para garantir o efectivo cumprimento 
dessas mesmas normas, o referido regulamento prevê que 
os Estados membros estabeleçam regras relativas às san-
ções aplicáveis em caso de infracção ao regime jurídico ali 
contido, bem como assegurar a sua aplicação, devendo tais 
sanções ser efectivas, proporcionadas e dissuasivas.

Assim, cumpre agora dar cumprimento ao Regulamento 
(CE) n.º 1107/2006, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 5 de Julho, nas matérias acima referidas. No que 
respeita à matéria das taxas a cobrar pela prestação dos 
mencionados serviços de assistência, as mesmas têm apli-
cação apenas a partir do final do período de Inverno IATA 
2008 -2009, ou seja, a partir de 29 de Março de 2009. Até 
esta data, a definição da taxa devida como contrapartida 
da prestação do serviço de assistência às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida nos aeroportos 
é definida por portaria do ministro responsável pela área 
das finanças e pelo ministro responsável pelo sector do 
transporte aéreo.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foram ouvidos, a título facultativo, a ANA — Aero-
portos de Portugal, S. A., a ANAM — Aeroportos e Na-
vegação Aérea da Madeira, S. A., a TAP Portugal, S. A., 
a Groundforce, a RENA — Associação Representativa 
das Empresas de Navegação Aérea, a SERVISAIR e a 
Associação Portuguesa de Deficientes.

Foi, ainda, promovida a audição da Sata Air Aço-
res — Serviço Açoreano de Transportes Aéreos, E. P., 
do Município de Vila Real, do Município de Cascais e 
do Município de Bragança, da APORTAR — Associação 
Portuguesa de Transporte Aéreo, da Portway — Handling 
de Portugal, S. A., da Netjets — Transportes Aéreos, S. A., 
da LAS — Louro Aeronaves e Serviços, da Aeronor-
te — Transportes Aéreos, S. A., do Comité de Utilizadores 
do Aeroporto Internacional do Porto, do Comité de Utili-
zadores do Aeroporto de Lisboa, da ACAPO (Associação 
dos Cegos e Amblíopes de Portugal) e da FPAS (Federação 
Portuguesa das Associações de Surdos).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece as condições de apli-
cação do regime jurídico contido no Regulamento (CE) 
n.º 1107/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
5 de Julho, relativo aos direitos das pessoas com deficiên-
cia e das pessoas com mobilidade reduzida no transporte 
aéreo, nomeadamente quanto à designação do organismo 
responsável pelo seu cumprimento e fiscalização, bem 




